
 

 

 

ADITAMENTO AO EDITAL INTERNO DE SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS 

INSTITUCIONAIS DOS CURSOS DE MESTRADO DA UNP – 2020 

(Edital aprovado pela Resolução CONSUNEPE nº 22, de 02 de março de 2020) 

 
ADITAMENTO Nº 01 

 
O Reitor da Universidade Potiguar, em aditamento ao Edital supramencionado, torna 

público a alteração da redação do Item 7 DA INSCRIÇÃO, que se refere à realização das inscrições 

e à entrega da respectiva documentação, para candidatos ao Processo Interno de Seleção para 

Concessão de Bolsas Institucionais dos Cursos de Mestrado da Universidade Potiguar (UnP) – 2020, 

conforme segue: 

 
7 DA INSCRIÇÃO  
 
7.1 Poderão se candidatar a este processo de seleção somente docentes da graduação, 
colaboradores técnico-administrativos, preceptores e tutores da Universidade Potiguar e da 
Faculdade Internacional da Paraíba, desde que com contrato de trabalho vigente, cujo tempo de 
vínculo institucional seja de, pelo menos, 06 (seis) meses.  

 
7.2 As inscrições serão realizadas através do link https://inscricao.unp.br/pos-graduacao/, a partir 
da data de publicação do Edital, e a documentação comprobatória deverá ser entregue na 
secretaria da Coordenação Geral de Mestrados, ou enviada pelos correios (Mestrados UnP - Av. 
Eng. Roberto Freire, 2184, Capim Macio – Natal/RN – CEP 59.082-902), ou, ainda, encaminhada via 
e-mail para o endereço eletrônico contato.mpa@unp.br, encerrando-se no dia 17 de abril de 
2020.  
 
7.3 Os candidatos para os quais se destina o referido Edital estarão isentos do pagamento da taxa 
de inscrição. 
 
7.4 Os documentos abaixo relacionados deverão ser entregues na Secretaria dos Mestrados - 
Unidade Roberto Freire - Capim Macio, Natal/RN (ou postados via Sedex), ou, ainda, via e-mail para 
o endereço eletrônico contato.mpa@unp.br:  

 
a) Cópia de documento comprovando o vínculo de trabalho com da instituição; 
b) Cópia autenticada do diploma de graduação. Sendo este obtido no exterior, é necessária a 

convalidação por Universidade Brasileira;  
c) Cópia impressa do Currículo Lattes acompanhado de cópias dos respectivos comprovantes;  
d) Projeto de Pesquisa Preliminar, contendo no mínimo 6 (seis) páginas, tamanho A4, caracteres 

Arial 12, espaçamento simples entre linhas e caracteres, margens superior e esquerda 3, inferior 
e direita 2, relacionado ao tema que o candidato tem interesse em desenvolver em sua 
dissertação, vinculado a uma das linhas de pesquisa do Curso de Mestrado e a um dos 
orientadores vinculado ao mestrado. O projeto de pesquisa deverá já indicar, no mínimo, 2 
(dois) nomes de alunos de graduação para atuarem como iniciação científica voluntária. 
Especificamente para esta seleção adota-se a norma ABNT para projetos de pesquisa (ver 
modelo constante no Apêndice B). 

e) Duas fotografias 3X4 recentes, até seis meses. 
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Parágrafo único: Caso os alunos orientandos de iniciação científica voluntária indicados retirem-se 
do projeto, novos nomes de alunos de graduação poderão ser indicados para substituir os 
anteriores no decorrer do desenvolvimento do projeto ou do curso. Os nomes dos novos alunos 
substitutos deverão ser submetidos à apreciação do doutor orientador e à aprovação da 
Coordenação do respectivo Mestrado. A regras de atuação dos alunos de iniciação científica 
voluntária seguirão normativo próprio em edital específico da instituição. 
 

             Permanecem inalteradas as demais normas, condições e procedimentos do referido Edital. 

 

Gabinete da Reitoria da Universidade Potiguar, em Natal, RN, aos 26 de março de 2020. 
 

 
 
 
 

Prof. Dr. Breno Schumaher Henrique 
Reitor 


